
cÂMARA DOS DEPUTADOS
PROJETO DE LEI N9 738, DE 1991

(Da Sra. Tereza Juca)

Est&b~lec~ n0rm5S ~ara pe3quisa ~ lavra das rigue=asmine
,

par a

(APEN5E-SE AO PROJETO DE LEI N~ ~.016,.DE 1090).

remet ido~ ao Congr8S30 N~ci0nal, de acordo C0~ o que disnSE

Art.· 2::-::i 1=·~10

de resquis~ Mineral - DNr~, o~gani~mD

~e que tF~ta a presente lei.

..

11 - Documento de aproYa~io do DNPM.
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III - Documento d8 ~provaç~o da FUNAI •

.
V - Relat6rio de Imp~ct0 Ambie~t~l

r~~ultado da lavF3.

Pe.. t"'B.gr·;:\.fo iin i c o , i t ém 111, !.(':: d;:,ri. :;OfIoEntE: qu an d o :

I - Hou~er assent imEnt0 ria COMunidade lndl9cna para a

;;l t f'- :3.'.'é;: d ,-=-. ;::'.t C! ·:s f OI" 1'1'0 ::;. i ~~ •

I'..! exp] icitndas E dEfinidas as

rE~pon~abilidad~s pElo c0ntFol~ E prEser~açio do meio

m:.:o.n·::O.nc I ::;.. I:: 10-:: :;0. i ::
L. ... •

IlúP,';JI-J.. ::;.no: 13.

Comu~idadE Indígena em qUEst~O.

': on t r ()1e I:?

o t ,-- :", b ':'_ 1h o n :';1. ::f,_ '" I:'Z' '::1. d ''õ 1 i li'! i t ::;;. d :;:'. d Co P ,- o j ':' to.



acomp~nhamento antropo162ico,

3

C;·".hr~l"j.

SIõ"n B.dt:)I·· ~'::. F

do pronunci~MentD do Pl~n~rio do Con9r~sso Nacional.

tE· ~: t 1.1 d ç•.:: qUE 8ntendam ser

fica

.
:::0.1" ~.::' i r.d í ;:JI=:n-:;. ,::rú n 01- m:::o.·':· e

âI:J:" :iiJ •. _. ,':), ;:'.lI.tc:OI·-iz·;:•.•;::::;ü d"E:tf::I·-min::..,j:~. PElo Cün::;jI".:;:··':~::.O::' N':;.ci':Jna1

1
,., , ..

8XP or~çaQ mInera!

i nd í 9 '=:1"1 =' P .:. ij r::: t-:::í. .:;'::"- t- à· '! i s: t <:', P 1;,1 o C.eon:J t" fi: "=.';: o , ': ITI (j (7.'0:: or ,.- g'n c. i ~..

d o ,j .::: ':;:. o:: 1.1 rú 1:.r i fi'!1.::' ri t ç. r.:1 ;;\ 1 '=: 9 i ';,: 1 ::'.;; ~\ .:0 '.' ! 9';:: fi t €: , d :", ':;, n C!1-m::'..~. 0:1 €o:

cOl"ltrol~ definid&s no F€srectivo pro~es~0, ou dE fatos qUE

ou do meio ambiente C25 áre~s €m
...,

q 11. (~..:: .( :=to (J a

q IJ " t 1'- ::'''. t ;0\ :::... FUNI~II I

B.I'<:':'<:\ •

ou ~ pr6p~ia Comunidad~
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ér:.!......_6n... ... E';; t c\. lei entrará em vigor na data de sua

J.!..1lill.E.J:.C.fl.I.l..V1l

I:?;m t cn·- i ::: .:.," i o

i: E.1T i t OI" i :;'. 'I.

':=':' >.: i s t E n t .",.;:: I IJ.m 9 ~. ::". n (I .;:; \'0::0llJIi'IC de:

extr~marn€ntE ricas Em minirio~.

A indEfiniçâo de F€9ulamentaçao

p":\.r::;l. os

cio P c\Í~,.

(ndto~. o meio ~mbiEnte e o pr6PF'o dcsen~ol\'imento

p":,:·n;:'.l i ;;'::;;.0:10 o s PI··':'PI·' o c. :::J''''J.PO':;·

i.: .:=.. ,- 1'" :':l. s , q Il C 1- P l'Õ' 1 :';'. e )< t 1-<:'\';'5. o



d~::~::()t'd(o:n;,:\d;l (j.;:, minÉt'iob .. qlJ.~:: C()h'lPI"i)rllct:~m, i nc l u s i v f:' , o meio

ambientE E B pr~priD 5a~dE do~ índios.

5

mis~ria E eofr\mEnto, qUE no mBIS das V~ZE~.

impedir a Explora~~Q mineral i n d í 9 e fi ::'.';,: , ::":"p cn "),'::;

u fllc\ p r)IJC o

l uc ,- B.t í : .. ·",. €. d i ~::' :::'.:}.: i ;;l.(j;;.. d:::o, ',:' t {!:,'c n ( .. 1e':J i 3.':;

A -f C'. 1t ~l. d E' u Ih '.;:'.

responsabilidade~ e,

própria Comunidade IndígEna.

Os rEcur~os oriundos da exp!oraç~o coritrolada E autorizada

um~ r?Fcela dirEcionada para o

atendimento ~s próprias nec~ssidades de cada comunidade.

do garimpo d~SOFganizado, rrE~ad0r.

da viol&ncia sem controle E do procE5~o dE



o modelo p~imitivo pod~ ~€v, SEm d~vid9, substituído pov uma

forma intEl igente para 0S índios E pBra o país. HOjE, os

índio: pass~m ncc€~sidarlcs, A FUNAI n~o tem recursos pava

.... t u sr no 'CC'.mpc; d;'~ f::.<:í.üd"~' ~~dIJC<:oÇ:~o, elt i v i dz•. i:If:·~: pl"C.c!lJ.t i·.'::~~;, E

€ d () C (lli'lP rom j ~;:: Co d.=.· b 1.1 '':;C :",'" Co C'I- d .'zn;';l.I'flo:::r,t Co I;:: o En t ,:::nd i men to d c

todo.

í~abi
DEPU t ::'.d :;''1. F ':::::',j ET a l

PDS···· Ror <;\ i rll a

LEGIILAC"O ClrADA. A,.;CAADA "ELA COORDCNACACJ
DAS COMIIIOEI 'ERMANENTU

CONSTITUiÇÃO
REPúBLICA FEDEJUmVA DO BRASIL

1988
........." ..

.. .

TItuIoVlO



Clpltulo VIII
DOS fr'IDlOS

,Art. 231. S6c, recoohecid:·s MoS índios sw organilaçilo 5('1­

cIeI. costumes.llngu~s. crenças e traji.;':oes. e os direitos(ll'igine­
rios sobre as terras que tradkicrnalmente ocuparn. co:.mpetin.i:>
11 Uni.!.:. demarcá-13s. rr'.te~<:r e fazer respeit~r todos os seus
bens.

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ": ~ ..

§ 3· O apre.weitamentCt dos recursos hídrio:os. Induf.i:>s
es potenciais energ,Hio:c.s. a pes.:juisll e e "'Ha das riquezas
!,Ine!als em terras indÍ-Jroas si. podemser efetivadcos com auto­
ruaçec. d.:. Coo]ress.:. Nackonel. úu\'Ídas as cornurndades aleta­
das, ficlInd0·lheslIs~~ura.:l" paõtidr.S';&. nos re~ltJclus cI8 la­
vrll.na fonno1 dJ-lei.

....... _ _~ .

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .: ..
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7


